
E T J .-EI O

PREFEITURA MU ICIP L DE DUQUE DE CAXIAS

GABI ETE DO PREFEITO

DECR~TO N2 263, DE 25 DE ~4RÇO DE 1958.

o PRSFEITO MUN~CIP. L DE DU ·JUEDE CAXI. S, usando de
atribuição legal,

D E C R E TA:

Art. 12 - Para gozar do beneficio concedido pela Deli-
beração n2 470, de 22 de julho de 1957, o proprietario ou prom1-

,
tente comprador de imoveis, devera apresentar, juntamente com o

- ' -requerimento de legalizaçao do pred10, alem da documentaçao ne-
cessaria, tambem uma planta da construção existente no periodo

\

de vigencia da mesma Deliberação, devidamente assinada por pro-
r"ssional habilitado.

~ ~ A •ParagrafQ un'ico - As disposiçoes deste art~go aplicam-
se aos requerimentos ainda não deferidos pelo Prefeito.

1\Art. 22 _ Este Decreto entra em vigor na data de sua
. icaçãq, revogando-se as disposições em contr~rio.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em 25 de mar-

1958.
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PREFEITO


